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4a) ADITIVO DE PRAZO E REMANEJAMENTO AO CONTRATO N° 125/2021

EMENTA: ADITIVO DE AO
CONTRATO N° 125/2021, QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO 
A PREFEITURA DE PRINCESA
ISABEL E DO
EMPRESA: 
HENRIQUES
CONFORME
SEGUIR:

OUTRO LADO A
ANTÔNIO

DA SILVA-ME, 
CONDIÇÕES A

A PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL/PB, CNPJ N° 08.888.968/0001-08, 
sediada a Rua Francisco Sales Maia, N° 23, Bairro: Centro, CEP 58.755000, Cidade: Princesa 
Isabel-PB, representado neste ato pelo Sr. Ricardo Pereira do Nascimento, brasileiro, 
divorciado, portador do CPF N° 704.377.694-53 e do RG N° 1.287.192/SSP-PB, residente e 
domiciliado no Sitio Rancho dos Homes, Zona Rural (Povoado Lagoa da Cruz), Município de 
Princesa Isabel-PB, doravante denominado de CONTRATANTE e do outro lado à empresa: 
1287192 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a pessoa 
jurídica: ANTÔNIO HENRIQUES DA SILVA-ME, CNPJ n° 06.177.525/0001-83, 
estabelecida a Rua Arrojado Lisboa, S/N, Bairro: Centro, Cidade: Princesa Isabel-PB, neste 
ato representado por seu proprietário Sr. Antônio Henriques da Silva, CPF n° 395.635.294-72, 
doravante denominada de CONTRATADA. Pactuam o presente termo aditivo, atendidas agx 
cláusulas e condições que se enunciam a seguir: (D

FUNDAMENTO LEGAL: Este contrato reger-se-á pela Lei Federal nv 8.666/93 de 
21 de Junho de 1993 especial mente em seu artigo 65, alterada pela Lei nu 8.883/94\ 
de 08 de Junho de 1994, e Lei n° 9.649/98 de 27 de Maio de 1998, demais legislações 
pertinentes e na cláusula quarta do contrato ora aditado, que ficam fazendo parte 
integrante deste contrato, independente de transcrição.

Considerando, que a vigência dos contratos acima vai até 30/06/2023, assim sendo, será 
prorrogada, para atender necessidade de continuação do fornecimento parcelado dos 
materiais, funda;

Desta forma, a vigência do referido contrato fica prorrogadas até o dia 31/12/2023, para 
utilização do saldo contratual, fundamentado na cláusula sétima - dos prazos. Vejamos a 
seguir:

CONTRATO DE COMPRA E VENDA N“ 125/2021:
(•••)
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora CONTRATADA, que admite 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 
8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido 
de Compra:
a - Entrega: 3 (três) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: Até 09/06/2022, 
considerada da data de sua assinatura.

Considerando, a cláusula quinta (Da Dotação) do Contrato N° 125/2021, onde prevê que 
as despesas correrão por conta da seguinte fonte de recurso e sua dotação do orçamento de 
2022, previ ainda que seria automaticamente incorporadas as dotações do orçamento anual 
(LOA) aprovado por lei para o exercício seguinte. Vejamos a seguir:

CONTRATO DE COMPRA E VENDA N° 125/2021:
(...)
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
FONTE DE RECURSOS Nv 01: Recursos próprios (Diversos) da Prefeitura de 
Princesa Isabel/PB.
FONTE DE RECURSOS Nv 02: Recursos ordinários do Convênio, celebrado 
com o Governo do Estado da Paraíba e Prefeitura de Princesa Isabel/PB. 
DOTAÇÃO: Sec. Executiva e de Articulação Política, 04.122.2026.2111 Manter 
as atividades da secretaria de articulação política e, 0010000.00 Recursos 
Ordinários, 33.9030.01 (Material de consumo);
DOTAÇÃO: 04.00 Sec. Infra-Estrutura, Meio Ambiente e Agricultura, 
15.451.2026.2017 Manter as atividades de infra-estrutura urbana, 0010000.00 
Recursos Ordinários, 3.3.90.30.01 (Material de consumo), 0010000.00 Recursos 
Ordinários, 3.3.90.30.01 (Material de consumo);
DOTAÇÃO: 17.00 Setrans - Secretaria de Transporte 17.00 e Mobilidale 
Urbana, 15.125.2026.2892 Demutran - manutenção das atividades da demutran, 
0010000.00 Recursos Ordinários, 3.3.9030.01 (Material de consumo); \
DOTAÇÃO: 06.00 Procuradoria Jurídica, 03.091.2026.2019 Manter 
atividades da procuradoria jurídica, 0010000.00 Recursos Ordinárk sb 
3.3.90.30.01 (Material de consumo); /1
DOTAÇÃO: 07.00 Sec. Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 12306.2010.2(TTO 
Manter o programa de alimentação escolar - PNAE 1220000.00 (Transferenciais 
de recursos do FNDE referentes ao programa nacional) 3.3.9030.01 (Material de' 
consumo); 12306.2010.2147 Oferecer contrapartida merenda escolar 0010000.00 
(Recursos ordinários) 33.9030.01 (Material de consumo); 12.361.2009.2121 
Manter mais educação - Fundamental 1240000.00 Outras Transferências de 
recursos do FNDE 33.9030.01 (Material de consumo); 12.361.2010.2026 Manter 
o programa PDDE - FNDE 1210000.00 Transferências de recursos do FNDE 
referentes ao programa dinheiro direito na escola 33.9030.01 (Material de 
consumo); 12361.2010.2096 Manter as ativ. do ensino fundamental - Fundeb 
40% 1130000.00 (Transferências do Fundeb 40%) 33.9030.01 (Material de 
consumo);
DOTAÇÃO: 08.00 Fundo Municipal de Saúde, 10301.4002.2134 Manter o fundo 
municipal de saúde - 15%, 10302.2027.2891 Manutenção do Hospital Regional 
Jose Pereira, 0010000.00 Recursos Ordinários, 33.9030.01 (Material de 
consumo);
DOTAÇÃO: 03.00 Fundo Municipal de Assistência Social, 08.241.2003.2006 
Manter as atividades do fundo municipal do idoso, 08.244.2026.2008 Manter as

Rua Francisco Sales Maia, N° 23, Centro, CEP. 58755-000, Princesa Isabel-PB - CNPJ: 08.888.968/0001-08
Email: pm.isabel@hotmail.com - ouvidoriapmpipb@gmail.com - pmoipb@gmall.com

Fanpage - https://www.facebook.com/prefeituradeprincesaisabel/ • Instagram: @prefeituradeprincesa

Página 2 de 3

mailto:pm.isabel%40hotmail.com
mailto:uvidoriapmpipb%40gmail.com
mailto:moipb%40gmall.com
https://www.facebook.com/prefeituradeprincesaisabel/


PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL
Processo Administrativo n° 054/2021

Pregão Presencial n° 013/2021

atividades da secretaria de assistência social, 0010000.00 Recursos Ordinários, 
3.3.90.30.01 (Material de consumo).
Ficando automaticamente incorporadas as dotações do orçamento anual (LOA) 
aprovado por lei para o exercício seguinte.

Assim, a Secretaria Municipal de Finança deste Município, deverá adotar todas as 
providências, para que as despesas a pagar empenhadas sejam pagas com recurso do 
Convênio SES N° 0017/2023, oriundas do fortalecimento e qualificação da assistência de 
média complexidade (ambulatório e hospitalar), no Município de Princesa Isabel, visando 
beneficiar sua população e as dos municípios circunvizinhos que se utilizam do serviço 
hospitalar do Hospital Regional (Dep. José Pereira Lima), se as mesmas forem atestadas que a 
sua execução foi durante a vigência do referido Convênio;

Desta forma, fica acrescentada a fonte de recurso N° 02 para contemplar o novo 
convênio identificado a seguir: Recursos ordinários do Convênio Nü 0017/2023 e a seguinte 
dotação: 10.302.2027.2891 - Manutenção do Hospital Regional José Pereira, 632 -
Transferência do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados, 677 - 
N° da ficha, celebrado entre a Prefeitura de Princesa Isabel e o Governo do Estado da Paraíba 
em 22/03/2023.

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas contratuais que não foram modificadas 
pelo presente termo aditivo. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, lavrou- 
se o presente termo com 03 (três) cópias de igual teor, que, depois de lido e aprovado, 
assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas.
Princesa Isabel-PB, 14 de abril de 2023.

Antônio Henriques da Silva
Pela contratada
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